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Ação judicial sobre concessão de benefício deve ser precedida de requerimento ao INSS 
 
O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária na quarta-feira (27), deu parcial provimento ao Recurso 
Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral reconhecida, em que o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) defendia a exigência de prévio requerimento administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça para 
a concessão de benefício previdenciário. Por maioria de votos, o Plenário acompanhou o relator, ministro Luís 
Roberto Barroso, no entendimento de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto 
no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido administrativo anterior, não fica 
caracterizada lesão ou ameaça de direito. 
 
Em seu voto, o ministro Barroso considerou não haver interesse de agir do segurado que não tenha 
inicialmente protocolado seu requerimento junto ao INSS, pois a obtenção de um benefício depende de uma 
postulação ativa. Segundo ele, nos casos em que o pedido for negado, total ou parcialmente, ou em que não 
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houver resposta no prazo legal de 45 dias, fica caracterizada ameaça a direito. 
 
“Não há como caracterizar lesão ou ameaça de direito sem que tenha havido um prévio requerimento do 
segurado. O INSS não tem o dever de conceder o benefício de ofício. Para que a parte possa alegar que seu 
direito foi desrespeitado é preciso que o segurado vá ao INSS e apresente seu pedido”, afirmou o ministro. 
 
O relator observou que prévio requerimento administrativo não significa o exaurimento de todas as instâncias 
administrativas. Negado o benefício, não há impedimento ao segurado para que ingresse no Judiciário antes 
que eventual recurso seja examinado pela autarquia. Contudo, ressaltou não haver necessidade de formulação 
de pedido administrativo prévio para que o segurado ingresse judicialmente com pedidos de revisão de 
benefícios, a não ser nos casos em que seja necessária a apreciação de matéria de fato. Acrescentou ainda 
que a exigência de requerimento prévio também não se aplica nos casos em que a posição do INSS seja 
notoriamente contrária ao direito postulado. 
 
No caso concreto, uma trabalhadora ingressou na Justiça pedindo a concessão de aposentadoria rural por 
invalidez alegando preencher os requisitos legais exigidos para se obter a concessão do benefício. O processo 
foi extinto, sem exame do mérito, porque o juiz entendeu que havia necessidade de requerimento inicial junto 
ao INSS. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) reformou a decisão, o que motivou a interposição 
do recurso extraordinário pelo INSS. 
 
Ficaram vencidos o ministro Marco Aurélio, que abriu a divergência, e a ministra Cármem Lúcia, que 
entenderam que a exigência de prévio requerimento junto ao INSS para o ajuizamento de ação representa 
restrição à garantia de acesso universal à Justiça. 
 
Na tribuna, representante da Procuradoria-Geral Federal apresentou sustentação em nome do INSS e 
argumentou haver ofensa aos artigos 2º e 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porque no caso teria sido 
garantido o acesso ao Judiciário, independentemente de ter sido demonstrado o indeferimento da pretensão no 
âmbito administrativo. Representantes da Defensoria Pública Geral da União e do Instituto Brasileiro de Direito 
Previdenciário (IBDP), admitidos no processo como amici curiae, bem como o advogado da recorrida 
manifestaram-se pelo desprovimento do recurso e enfatizaram, entre outros pontos, que as dificuldades de 
acesso ao INSS para uma parcela dos trabalhadores, especialmente os rurais, tornam desnecessário o prévio 
requerimento administrativo do benefício para o ajuizamento de ação previdenciária. 
 
Na sessão desta quinta-feira (28), o Plenário discutirá uma proposta de transição para os processos que estão 
sobrestadas, pelo menos 8.600 segundo as informações enviadas pelas instâncias inferiores, em decorrência 
do reconhecimento da repercussão geral. O ministro Barroso considera importante formular uma proposta que 
resguarde o momento de ingresso em juízo como o marco de início do benefício, nos casos em que houver o 
direito, e desobrigue o segurado de propor nova ação se seu direito não for reconhecido pelo INSS. 
 
Segundo a proposta apresentada pelo relator para discussão em Plenário, a parte autora da ação deverá ser 
intimada para dar entrada em pedido administrativo junto ao INSS em 30 dias e a autarquia, por sua vez, 
deverá ter 90 dias para se pronunciar. 
 
Processo: RE. 631240 
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Reserva única de até 40 mínimos é impenhorável, qualquer que seja a aplicação financeira  

A Segunda Seção definiu que é impenhorável o valor correspondente a 40 salários mínimos da única aplicação 
financeira em nome da pessoa, mesmo que esteja depositado por longo período de tempo. A garantia não se 
restringe às cadernetas de poupança, mas vale para qualquer tipo de aplicação financeira. 

O entendimento foi proferido no julgamento de um recurso especial afetado pela Quarta Turma à Segunda 
Seção. O recorrente contestava acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná que afirmou que seu crédito 
trabalhista aplicado em fundo DI não possuía caráter salarial e alimentar, por isso poderia ser penhorado. 

O tribunal paranaense afirmou que a impenhorabilidade das verbas até 40 salários mínimos somente seria 
aplicável às quantias depositadas em cadernetas de poupança, não atingindo valores depositados em fundos 
de investimento ou outras aplicações financeiras. 

Depositado em fundo de investimento, o crédito oriundo de reclamação trabalhista do recorrente não foi 
utilizado por mais de dois anos, compondo reserva de capital. Segundo o TJPR, em virtude da não utilização 
da verba para a satisfação de necessidades básicas, ela perdeu o caráter salarial e alimentar e ficou sujeita à 
penhora. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=273812
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A ministra Isabel Gallotti, relatora do recurso no STJ, citou precedente da Quarta Turma (REsp 978.689), 
segundo o qual “é inadmissível a penhora dos valores recebidos a título de verba rescisória de contrato de 
trabalho e depositados em conta corrente destinada ao recebimento de remuneração salarial (conta salário), 
ainda que tais verbas estejam aplicadas em fundos de investimentos, no próprio banco, para melhor 
aproveitamento do depósito”. 

A ministra afirmou, todavia, que concorda com o entendimento da Terceira Turma no REsp 1.330.567 sobre a 
penhorabilidade, em princípio, das sobras salariais após o recebimento do salário ou vencimento seguinte. 

Para Gallotti, as sobras salariais “após o recebimento do salário do período seguinte, quer permaneçam na 
conta corrente destinada ao recebimento da remuneração, quer sejam investidas em caderneta de poupança 
ou outro tipo de aplicação financeira, não mais desfrutam da natureza de impenhorabilidade decorrente do 
inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil. 

Entretanto, a ministra explicou que as verbas obtidas após a solução de processos na Justiça do Trabalho 
“constituem poupança forçada de parcelas salariais das quais o empregado se viu privado em seu dia a dia por 
ato ilícito do empregador. Despesas necessárias, como as relacionadas à saúde, podem ter sido adiadas, 
arcadas por familiares ou pagas à custa de endividamento”. 

Gallotti também considerou que o valor recebido como indenização trabalhista e não utilizado, após longo 
período depositado em fundo de investimento, “perdeu a característica de verba salarial impenhorável”, 
conforme estabelece o inciso IV do artigo 649 do CPC. 

Todavia, segundo a relatora, é impenhorável a quantia de até 40 salários mínimos poupada, “seja ela mantida 
em papel moeda, conta corrente ou aplicada em caderneta de poupança propriamente dita, CDB, RDB ou em 
fundo de investimentos, desde que seja a única reserva monetária em nome do recorrente, e ressalvado 
eventual abuso, má-fé ou fraude, a ser verificado caso a caso”. A ministra afirmou que esse deve ser o 
entendimento a respeito do inciso X do artigo 649 do CPC. 

Segundo ela, o objetivo do dispositivo “não é estimular a aquisição de reservas em caderneta de poupança em 
detrimento do pagamento de dívidas, mas proteger devedores de execuções que comprometam o mínimo 
necessário para a sua subsistência e a de sua família, finalidade para a qual não tem influência alguma que a 
reserva esteja acumulada em papel moeda, conta corrente, caderneta de poupança propriamente dita ou outro 
tipo de aplicação financeira, com ou sem garantia do Fundo Garantidor de Créditos (FGC)”. 

De acordo com a Segunda Seção, a verba de até 40 salários mínimos – mesmo que tenha deixado de ser 
impenhorável com base no inciso IV do artigo 649, em virtude do longo período de depósito em alguma 
aplicação – mantém a impenhorabilidade pela interpretação extensiva do inciso X, se for a única reserva 
financeira existente, pois poderá ser utilizada para manter a família.  

 
Processo: REsp. 1230060 
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Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense Institucional 
– Atos Oficiais do PJERJ – Nova Atualização 
 
Clique aqui para visualizar as atualizações 2014 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário Oficial. 
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe sugestões, 
elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br        
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços. 
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0035388-68.2010.8.19.0014 – rel. designado: Des. Gilberto Dutra Moreira – j. 02.07.2013 – p. 15.07.2013 
 
Apelação Cível. Ação de reconhecimento de paternidade socioafetiva com pedido cumulado com o de petição 
à herança. Autor que conviveu com o falecido desde tenra idade até o momento de sua morte, sem deixar 
descendente. Prova documental robusta desta relação que, inclusive, é reconhecida pelos próprios réus-
apelantes. Fato incontroverso. Desnecessidade de prova oral que se destina, exclusivamente, a comprovar 
fatos. Julgamento antecipado, corretamente, proferido. Cerceamento de defesa não evidenciado. Interesse 
processual manifesto do autor. Ausência de registro formal de paternidade que se mostra irrelevante, 
quedando-se perante entendimento jurisprudencial pacificado com relação à paternidade socioafetiva. Filiação 
que pode ser demonstrada por qualquer meio, sendo proibida inclusive distinção entre filhos de origens outras 
e os biológicos. Impossibilidade jurídica do pedido que se afasta. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, deste Egrégio Tribunal de Justiça, inclusive esta Colenda Câmara Cível, neste sentido. Rejeição de 
todas as preliminares. Falecido que incluiu seu patronímico ao prenome do autor. Atos praticados no âmbito 
familiar, inclusive, socialmente que comprovam a existência de imenso afeto entre ambos, que se tratavam 
reciprocamente, como pai e filho. Adoção do autor pela companheira do finado. Paternidade socioafetiva 
configurada. Direito exclusivo do autor à universalidade da herança do finado. Parecer do Ministério Público, 
em ambos os graus, nesse sentido. Sentença correta que se mantém. Preliminares rejeitadas e desprovimento 
de todos os recursos. Vencido o Des. Roberto de Abreu e Silva.  
 
Precedente Citados : STJ REsp 234833/MG, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, julgado em 25/09/2007e REsp 
878941/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 21/08/2007. TJRJ AC 0008147-62.2009.8.19.0206,Rel. Des. 
Marcia Alvarenga, julgada em 12/06/2013e AC 0018709-30.2013.8.19.0000, Rel. Des. Fernando Foch Lemos, 
julgada em 20/05/2013. Acórdão em Segredo de Justiça. 
 
 
0003659-66.2013.8.19.0063 – rel. Des. Inês da Trindade Chaves de Melo, j. 20.08.2014 e p. 25.08.2014 
 
Apelação cível. Ação de exoneração de alimentos. Pensão alimentícia prestada por irmão a outro irmão no 
valor equivalente a dois salários mínimos. Sentença de improcedência. Inconformismo do autor que alega o 
nascimento de nova prole, além de mudança na situação financeira do réu para melhor, pois este alcançou a 
maioridade civil, está inserido no mercado de trabalho e concluiu o ensino superior. Sentença reformada. 
Relação de parentesco. Dever de solidariedade recíproca entre parentes. A revisão da pensão seja para 
reduzi-la, seja para majorá-la, bem como sua exoneração, está prevista no art. 1.699, do C.C./02. Entretanto 
deve ser comprovada a alteração do binômio: necessidade do alimentado e possibilidade do alimentante, na 
forma do §1º, art. 1.694, do C.C. pensão concedida pelo juízo de família decorrente do acordo firmado em 
audiência nos autos da ação de alimentos nº 2000.063.315-4, ajuizada pelo ora apelado. Alimentado que conta 
hoje com 26 (vinte e seis) anos de idade e matriculou-se em estabelecimento de ensino superior somente no 
ano de 2013 e não comprovou que está incapacitado para exercer atividade laborativa. Apelante que 
comprovou a alegada redução na sua capacidade financeira, conforme comprovante de rendimentos, além de 
ter constituído nova família. Recurso provido para exonerar o apelante da obrigação de pagar pensão 
alimentícia ao apelado. Acórdão em Segredo de Justiça. 

 
Fonte: Sistema EJURIS 

VOLTAR AO TOPO  

EMBARGOS INFRINGENTES*   
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DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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